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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.853, DE 21 DE MAIO DE 2025.

INSTITUI O PLANO MUNICIPAL
PELA PRIMEIRA INFÂNCIA DO
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DO PLANO MUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA
Art.1º - Fica instituído o Plano Municipal da Primeira

Infância do Município de Tambaú, na forma de anexo, como
documento  de  planejamento  transversal  e  multisetorial,
elaborado em consonância com os princípios, diretrizes e os
objetivos das Leis Federais nº 8.069, de 13 de julho de
1990 (ECA) e nº 13.257, de 08 de março de 2016 (Marco
Legal da Primeira Infância), bem como o Plano Nacional da
Primeira Infância.

Art.  2º -  Plano Municipal  da Primeira  Infância  terá
vigência por dez anos e sua implementação se orientará
nos seguintes valores e princípios:

I - Igualdade, Equidade e Combate à Pobreza;
II - Respeito, Inclusão e Diversidade;
III - Garantia de Direitos;
IV - Desenvolvimento Integral e Intersetorialidade;
V - Cooperação e Trabalho em Rede;
VI - Atendimento Humanizado;
VII - Escuta Ativa e Protagonismo da Criança;
VIII - Cultura de Paz, Proteção e Combate à Violência;
IX - Valorização da Relação Humanidade-Natureza;
X - Criatividade, Liberdade e Acesso ao Espaço Público.
Art.3º  -  A  implementação  do  Plano  Municipal  pela

Primeira Infância seguirá os eixos estratégicos dispostos a
seguir,  que se desdobram em objetivos,  metas e  ações
setoriais e intersetoriais:

I - Garantir as condições para a articulação intersetorial
dos  programas,  projetos  e  ações  para  o  atendimento
integral na primeira infância;

II - Garantir a todas as crianças na primeira infância
educação, cuidados e estímulos que contribuam para seu
desenvolvimento integral;

III  -  Garantir  a  proteção  e  dar  condições  para  o
exercício dos direitos e da cidadania na primeira infância;

IV - Garantir o direito à vida, à saúde e à boa nutrição a
gestantes e crianças na primeira infância;

V - Garantir atividades de Esporte, Lazer e Cultura
VI  -  Garantir  atividades  que promovam a educação

para a sustentabilidade e consciência ambiental.

Art. 4º - Para fins desta Lei, e nos termos do art. 2º da Lei
Federal nº 13.257, de 08 de março de 2016, considera-se
primeira  infância  o  período que abrange os  primeiros  6
(seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida
da criança.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE AÇÃO

Art. 5º - O Plano Municipal pela Primeira Infância é um
documento  técnico,  apartidário,  cuja  principal  função  é
estabelecer  um  planejamento  estratégico  e  articulado
intersetorialmente, que garanta a implementação de ações
necessárias ao atendimento integral dos direitos da criança
na primeira infância, no longo prazo.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ INTERSETORIAL DO PLANO MUNICIPAL

PELA PRIMEIRA INFÂNCIA

Art. 6º - As políticas setoriais voltadas ao atendimento
dos direitos da criança de 0 (zero) a 06 (seis) anos serão
articuladas por  um Comitê Gestor  Municipal  da Primeira
Infância, com vistas à promoção das Ações Finalísticas do
Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI.

Parágrafo Único. O referido Comitê Gestor deve ser
instituído  por  Decreto  Municipal,  que  o  regulamentará
considerando as determinações desta Lei.

Art.  7º  -  Compete  ao  Comitê  Gestor  do  Plano
Municipal pela Primeira Infância:

I  -  articular-se  e  promover  a  gestão  integrada  dos
serviços,  benefícios  e  programas  voltados  à  primeira
infância, preservando a lógica intersetorial na execução das
ações setoriais;

II - promover a priorização do atendimento integral e
integrado de gestantes,  crianças de 0 a  6 anos e suas
famílias em situação de vulnerabilidade;

III  -  propor,  planejar  e  executar  ações  conjuntas,
visando a ampliação do acesso de gestantes e crianças de
0  a  6  anos  aos  serviços  públicos  e  a  integralidade  do
atendimento;

IV - zelar pelos padrões de qualidade e atendimento
humanizado  da  primeira  infância,  considerando  o
desenvolvimento  da  criança  e  a  especificidade  de  cada
serviço;

V -  buscar uma maior articulação e integração com
outros  atores  do  sistema  de  garantia  de  direitos  para
atuarem de maneira ativa e propositiva no atendimento à
primeira infância;

VI - elaborar o Plano de Ação para a implementação do
Plano Municipal pela Primeira Infância, conforme previsto
no art. 3º desta Lei;

VII  -  utilizar indicadores previstos no marco lógico e
implantar metodologia de monitoramento e avaliação da
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implementação do Plano Municipal pela Primeira Infância;
VIII - dar transparência à execução do Plano Municipal

pela  Primeira Infância  por  meio de prestação de contas
periódica e aberta ao público.

Art.  8º  -  O  Comitê  Gestor  Intersetorial  poderá
convidar  representantes  de  outros  órgãos,  conselhos  de
direitos e de controle social, entidades públicas e privadas,
instituições de ensino superior, bem como especialistas nos
assuntos  tratados  pelo  colegiado  para  participarem  de
reuniões e ou atividades relacionadas às suas atribuições, e
que  possam  contribuir  com  a  implementação  do  Plano
Municipal pela Primeira Infância.

Art. 9º -  O Comitê Gestor Intersetorial poderá criar
Grupos de Trabalho temáticos, conforme planejamento e
metodologia por ele aprovada.

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

Art.10  -  O  Comitê  Gestor  Intersetorial  do  Plano
Municipal  pela  Primeira  Infância  manterá  um  processo
permanente  de  monitoramento  da  execução  das
estratégias  previstas  e  necessárias  ao cumprimento das
metas  estabelecidas  no  Plano  Municipal  pela  Primeira
Infância de Tambaú.

§ 1º - O monitoramento da execução das estratégias do
Plano Municipal  pela  Primeira  Infância  será  realizado de
forma  periódica  e  seu  balanço  deverá  ser  publicado
anualmente,  durante  a  Semana  Municipal  da  Primeira
Infância, conforme previsto no art. 18 desta Lei.

§ 2º- Deverá ser estabelecida uma metodologia integrada
de  monitoramento,  com  a  definição  de  indicadores  e
marcos  intermediários,  visando  o  acompanhamento
permanente  da  execução  das  ações  setoriais  e
intersetoriais  previstas  no  Plano  Municipal  pela  Primeira
Infância e priorizadas no Plano de Ação de cada gestão.

§ 3º - Para o planejamento e a implantação do processo de
monitoramento, poderá ser criado um Grupo de Trabalho
específico,  composto  por  integrantes  do  Comitê  Gestor
Intersetorial e representantes convidados de outros órgãos
públicos e privados, dedicados à primeira infância, levando-
se em consideração a experiência e o conhecimento dessas
instâncias.

Art.11 –  A  implementação do Plano Municipal  pela
Primeira Infância e o alcance de suas metas serão avaliados
a  cada  4  (quatro)  anos,  contados  a  partir  do  ano
subsequente à data de aprovação desta Lei,  fornecendo
subsídios para a tomada de decisões e eventuais correções
no processo  de  implementação do  Plano  Municipal  pela
Primeira Infância.

§ 1º -  O processo de avaliação deverá ser executado a
partir  de  uma  metodologia  específica,  que  contemple
indicadores  quantitativos  e  ou  qualitativos  atrelados  às
metas do Plano, e deverá levar em consideração os dados
coletados durante os processos anuais de monitoramento;

§ 2º - O processo de avaliação deverá ser conduzido pelo
Comitê Gestor Intersetorial, que poderá criar um Grupo de
Trabalho específico para este fim;

§ 3º - Deverão ser convidados a participar do processo de
avaliação, representantes dos seguintes órgãos envolvidos
na  promoção  dos  direitos  da  criança  no  município  de
Tambaú,  representados  por  um  membro  titular  e  um
suplente:

I  -  Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA;

II - Conselho Tutelar;
III  -  Entidades  privadas,  sem  fins  lucrativos,  com

atuação  comprovada  na  primeira  infância  (se  houver)
§ 4º - A representação das instituições mencionadas é

facultat iva  e  a  ausência  de  indicação  de  seus
representantes não inviabilizará as atividades do Comitê
Gestor Intersetorial;

Art.12 - O processo de avaliação da implementação
do  Plano  Municipal  pela  Primeira  Infância  poderá
contemplar  a  participação  de  munícipes  e  crianças,  em
momentos  específicos,  e  dentro  de  metodologias
adequadas,  previamente  aprovadas  pelos  membros  do
Comitê Intersetorial.

CAPÍTULO V
DAS PARCERIAS

Art.14  -  Para  fins  de  execução  das  políticas  públicas
voltadas para a primeira infância, bem como articulação e
complementaridade com as ações da União e do Estado na
área  da  primeira  infância,  o  Município  poderá  firmar
convênios com órgãos de outras esferas de governo, bem
como celebrar parcerias com o setor privado e termos de
fomento e colaboração, na forma da lei vigente.

§ 1º - As parcerias de que trata o "caput" deste artigo
serão  precedidas,  obrigatoriamente,  de  licitação  ou
chamamento público, aos quais se dará ampla publicidade.

§ 2º - A opção por parcerias com a iniciativa privada
ou  com  entidades  sem  fins  lucrativos  para  execução  do
previsto no "caput" deste artigo não substituirá o dever do
Poder Público de manter a rede de atenção direta.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.15 - As ações constantes do Plano Municipal pela
Primeira  Infância  de  Tambaú  ficam  incorporadas  ao  Plano
Plurianual como ações transversais aos objetivos, às metas
e aos programas do PPA.

Art.16 - Fica instituída e passa a integrar o calendário
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oficial  de  eventos  do  Município  de  Tambaú,  a  Semana
Municipal da Primeira Infância, a ser celebrada anualmente,
visando a promoção de ações de conscientização sobre a
primeira  infância  e  a  importância  da atenção integral  e
integrada às gestantes e crianças de até 6 (seis) anos de
idade e suas famílias.

Art.17 –  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessário.

Art.18 – As normas complementares à execução da
presente Lei serão editadas pelo Executivo Municipal por
meio de Decreto e ou Portaria.

Art.19  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 21 de maio de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 21
de maio de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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LEI Nº 3.854, DE 21 DE MAIO DE 2025.

“Prorroga até 31 de dezembro
de 2025 a vigência do Plano
Municipal  de  Educação,
aprovado  pela  Lei  Municipal
nº 2.756, de 23 de junho de
2015”.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2025 a
vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado pela Lei
Municipal nº 2.756, de 23 de junho de 2015.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 21 de maio de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 21
de maio de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N. 3.855, DE 21 DE MAIO DE 2025.

(DO LEGISLATIVO)

“ALTERA A LEI Nº 3.314, DE 10
D E  M A I O  D E  2 0 2 1 ,  D O
LEGISLATIVO, QUE INSTITUI A
CAMPANHA “ABRIL LARANJA”
NO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - O Art. 3º e seus incisos, da Lei nº 3.314, de
10 de maio de 2021, passa a vigorar com as seguintes
redações:

"Art.  3º.  –  No  mês  “Abril  Laranja”  poderão  ser
desenvolvidas ações, copm os seguintes objetivos:

I – Estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de
ações integradas,  envolvendo a população e instituições
que  incentivem  adoção  e  castração  de  animais
abandonados;

I I  –  Est imular,  sob  o  ponto  de  vista  social  e
educacional,  a  concretização  de  ações,  programas  e
projetos na área;

III  – Sensibilizar a população sobre a importância do

respeito e bem-estar animal;
IV – Divulgar leis e penalidades referentes aos maus-

tratos contra os animais;
V – Estimular a adoção responsável e o combate ao

abandono de animais;
VI  –  Promover  ações  de  conscientização  junto  às

escolas e demais espaços públicos;
VII  –  Apoiar  iniciativas  de  entidades  e  organização

protetoras dos animais;
VIII – Criar eventos como caminhadas com pets, feira

de  adoção,  palestras,  orientação  veterinária,  sobre
cuidados  com  os  Pets,  entre  outros  programas  que  se
acharem necessários e apropriados.

Art. 2º - Fica incluído o Parágrafo Único, do Art. 3º,
com a seguinte redação:

“Parágrafo Único – As Instituições, Organizações Não
Governamentais,  universidades  e  profissionais  da  área
poderão  firmar  parcerias  para  a  realização  das  atividades
previstas nesta Lei.

Art.  3º  -  Esta  lei  entra  em vigor  da  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 21 de maio de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 21
de maio de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.266, DE 21 DE MAIO DE 2025.

Cria  o  Comitê  Diretor  para
elaboração do Plano Municipal de
Educação Ambiental - PMEA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRASPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o artigo 73, II, da Lei Orgânica do
Município

CONSIDERANDO o Art.  225 da Constituição Federal,
que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado,  bem de uso comum do povo e  essencial  à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO o Art. 16 da Lei Federal nº 9.795/1999
que  dispõe  que  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os
Municípios, na esfera de sua competência e nas áreas de
sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e critérios para a
educação ambiental, respeitados os princípios e objetivos
da Política Nacional de Educação Ambiental;

CONSIDERANDO a Lei  Estadual  nº 12.780 de 30 de

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/t/tambau/lei-ordinaria/2005/193/1932/lei-ordinaria-n-1932-2005-do-legislativo
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/t/tambau/lei-ordinaria/2005/193/1932/lei-ordinaria-n-1932-2005-do-legislativo
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novembro  de  2007  que  Institui  a  Política  Estadual  de
Educação Ambiental, em especial, o inciso XIII do artigo 22,
onde  o  Poder  Público  em  nível  estadual  e  municipal
incentivará  e  criará  instrumentos  que  viabilizem  o
desenvolvimento  da  Educação  Ambiental  a  partir  de
processos  metodológicos  participativos,  inclusivos  e
abrangentes, valorizando a pluralidade cultural, os saberes
e as especificidades de gênero e etnias;

CONSIDERANDO a Lei  Municipal  nº  2.342 de 20 de
maio de 2010 que dispõe sobre a Educação Ambiental e
institui a Política Municipal de Educação Ambiental como
parte do processo educativo e da gestão ambiental ampla
no Município de Tambaú, em especial o Art. 14 que cabe à
Coordenadoria Municipal de Educação coordenar, de forma
participativa,  a  construção  da  Política  Municipal  de
Educação  Ambiental;

CONSIDERANDO  que  o  Programa  Municipal  de
Educação Ambiental é o instrumento da Política Municipal
de Educação Ambiental - PMEA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica criado o Comitê Diretor para elaboração do

Plano Municipal de Educação Ambiental de Tambaú – PMEA.
Parágrafo único. O Comitê Diretor tem caráter técnico

e as seguintes atribuições:
I – formular os temas para debate;
II – promover a mobilização social para contribuir na

elaboração do PMEA, quando necessário;
I I I  –  exercer  papel  executivo  nas  tarefas  de

organização e viabilização da infraestrutura (convocatória
de reuniões, providenciar e organizar documentos e outros
trabalhos correlatos);

IV – promover o bom andamento dos processos.
Art. 2º. O Comitê Diretor será composto por membros

titulares e suplentes dos seguintes órgãos:
I – Coordenadoria Municipal de Meio Ambiente;
II – Coordenadoria Municipal de Educação;
III – Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMUNA;
IV – Conselho Municipal de Educação de Tambaú;
V – Centro de Educação Ambiental de Tambaú;
VI- Sociedade Civil
§ 1º. Os representantes serão indicados pelos Titulares

das  respectivas  Coordenadorias  e  pelos  Presidentes  dos
Conselhos Municipais, e serão designados por Portaria.

§ 2º. Os representantes deverão ser escolhidos dentre
os detentores de informações a respeito de políticas, ações
e projetos de educação ambiental.

Art. 3º. Considerando o Decreto Municipal nº 3.515, de
13 de setembro de 2021, que instituiu o Parque Ecológico
"Octávio Camarotti" como Centro de Educação Ambiental, a
Coordenação do Comitê Diretor caberá à responsável pelo
Centro de Educação Ambiental, Professora Vânia Aparecida
Oliveira Silva.

Art.  4º.  O  Comitê  Diretor  deverá  garantir,  na
elaboração do PMEA,  processo socialmente participativo,
ordenado  e  eficiente,  assim  mantendo  uma  relação  de
troca entre a gestão municipal e a população, dos meios

urbano e rural.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 21 de maio de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 21
de maio de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.425, DE 21 DE MAIO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 2076/2025, 30/04/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
08/05/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Marcio José Delsin
Oficial de
Manutenção

05/09/2016 a 10/04/2023 3ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 21 de maio de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 21
de maio de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.426, DE 21 DE MAIO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quarta-feira, 21 de maio de 2025 Ano VII | Edição nº 1003 Página 94 de 99

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 2010/2025, 24/04/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
07/05/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

André Luis Ribeiro
Prof. Educação Básica I – PEB
I

31/07/2017 a 04/03/2024 1ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 21 de maio de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 21
de maio de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.427, DE 21 DE MAIO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 2109/2025, 05/05/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
09/05/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Suely Aparecida Assugeni Escriturário 01/07/2016 a 03/02/2023 1ª parc. 19 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 21 de maio de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 21
de maio de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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Tambaú, 21 de maio de 2.025. 

 
 
 
Ofício nº 18/2025 
 
 
De: Departamento de Gestão de Materiais e Patrimônio 
 Agente de Contratação Josiane Sebastiana da Silva 
 
Para: Departamento de Obras 
 
 
 

Referente: Pedido de esclarecimento – Concorrência Eletrônica 05/2025. 
 
 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recapeamento 

Asfáltico nas Ruas Ruann Charles Tortello, Benedito Ferreira, Luiz R. De Souza, 
Sergio Ap. Marsola no Conjunto Habitacional Ignês Corso Andreazza. 

 
 
 
Sr. Coordenador, 
 

   Encaminhamos anexo, pedido de esclarecimento feito pela 
empresa MM Licitações Ltda. através da plataforma BLL Compras, referente a 
Concorrência Eletrônica nº 05/2025, do qual pedimos que Vossa Senhoria proceda com 
os esclarecimentos das questões técnicas. 
 
    Tendo em vista tratar-se de questões editalícias e outras 
técnicas, segue abaixo transcrito as perguntas, com os esclarecimentos de competência 
desta Agente de Contratação, restando as questões de letra “b” e “f” para vosso 
Departamento: 
 
a) Será aceito desconto acima de 25% do valor estimado, considerando o § 4º, do Art. 59 

da Lei 14.133/2021? 
RESP.: Tendo em vista que o critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 

conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, caso houver 
propostas com desconto superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
estimado, nos termos do art. 59, §2º da mesma Lei, poderá ser realizada 
diligência para aferir a exequibilidade da proposta ou mesmo ser exigido que o 
licitante a demonstre, conforme disposto no inciso IV, do caput do mesmo artigo 
e Edital. 

 
b) Sobre o acervo técnico profissional, o engenheiro responsável deverá estar, 

obrigatoriamente, como responsável técnico na Certidão de Registro e Quitação do 
CREA da empresa licitante ou, para uso do acervo, basta a empresa licitante 
apresentar o contrato de prestação de serviço entre ela e o engenheiro detentor do 
acervo técnico? 

RESP.: 
 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados
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c) Conforme decisão do Acórdão 610/2025-TCU Plenário, é indevida a exigência, como 

condição de habilitação econômico-financeira, de capital social integralizado mínimo. 
Sendo assim, a empresa poderá comprovar seu capital social mínimo, mesmo que o 
mesmo esteja a integralizar, correto? 

RESP.: Os requisitos/condições de habilitação econômico-financeira, são os descrito na 
Cláusula Quarta, item “4.6. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA”. 

 
d) Será exigida a apresentação de garantia de participação? Se sim, em qual percentual 

sobre o valor estimado? 
RESP.: O Edital da Concorrência Eletrônica nº 05/2025 não trouxe “garantia de 

participação”. Gentileza se atentar ao mesmo. 
 
e) Todas as licitantes devem, ao cadastrar sua proposta, anexar a planilha orçamentária 

completa ou a mesma será enviada apenas pela licitante vencedora, após a fase de 
lances? 

RESP.: Não será obrigatório.  
 
f) Poderiam liberar no sistema para download, por favor, a planilha orçamentária e o 

cronograma físico-financeiro em formato excel? 
RESP.: 
 
 
    Solicitamos que os esclarecimentos se deem através de 
ofício, até a data de 23/05/2025. 
 
    Certos de que contaremos com a presteza com que Vossa 
Senhoria sempre nos atendeu, subscrevemo-nos, e permanecemos no aguardo. 
 
 
 
    Atenciosamente, 
 
 
 

Josiane Sebastiana da Silva 
Agente de Contratação - Portaria nº 15.205/2025 

Departamento de Licitações 
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_____________________________________________________________________
JOSIANE SEBASTIANA DA SILVA

TAMBAÚ-SP - 20/05/2025

Gerado em: 20/05/2025 11:12:23

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

20/05/2025
10:26

a) Será aceito desconto acima de 25% do valor estimado, considerando o § 4º, do Art. 59 da Lei 14.133/2021? b) Sobre o acervo
técnico profissional, o engenheiro responsável deverá estar, obrigatoriamente, como responsável técnico na Certidão de Registro e
Quitação do CREA da empresa licitante ou, para uso do acervo, basta a empresa licitante apresentar o contrato de prestação de
serviço entre ela e o engenheiro detentor do acervo técnico? c) Conforme decisão do Acórdão 610/2025-TCU Plenário, é indevida a
exigência, como condição de habilitação econômico-financeira, de capital social integralizado mínimo. Sendo assim, a empresa poderá
comprovar seu capital social mínimo, mesmo que o mesmo esteja a integralizar, correto? d) Será exigida a apresentação de garantia de
participação? Se sim, em qual percentual sobre o valor estimado? e) Todas as licitantes devem, ao cadastrar sua proposta, anexar a
planilha orçamentária completa ou a mesma será enviada apenas pela licitante vencedora, após a fase de lances? f) Poderiam liberar
no sistema para download, por favor, a planilha orçamentária e o cronograma físico-financeiro em formato excel? Desde já agradeço e
fico à disposição. Atenciosamente,

Não há
arquivo
anexado.

MM LICITAÇÕES LTDA - 22207254000118
administrativo@mmli
citacoes.com.br / (19)
9447-0873

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

Não há arquivo anexado.
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Tambaú, 21 de maio de 2025. 
 

Ofício nº 186/2025. 
Ref.: Esclarecimento Concorrência Eletrônica 06/2025 
 
 

Prezada Senhora, 
 

 
A Coordenadoria de Obras vem através deste discorrer acerca dos esclarecimentos soli-

citados pela proponente MM LICITAÇÕES LTDA.  

Conforme informado através do Ofício 18/2025, seguem as respostas às questões: 

b) A comprovação do vinculo está caracterizada no item 4.4.3.1 do edital; 

f) Conforme respondido em “E”, a planilha orçamentária completa será enviada apenas 

pela licitante vendedora, portanto será enviado em momento oportuno. 

Na certeza de pleno atendimento ao solicitado, aproveitamos para renovar os protes-

tos de consideração e apreço.  

Atenciosamente, 

 

 

 

Engª Flávia Lima Morais 
Engenheira Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
À Senhora 
JOSIANE SEBASTIANA DA SILVA 
Agente de Contratação - Departamento de Licitações 

Assinado digitalmente por FLAVIA LIMA MORAIS:06260655690
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=36376334000101, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A3, OU=(EM BRANCO), OU=presencial, CN=FLAVIA LIMA 
MORAIS:06260655690
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.05.21 15:28:04-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 

CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessados que através do sistema 

eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” 

(www.bll.org.br), encontra-se aberto o Pregão Eletrônico nº 21/2025. 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos de limpeza, 

produtos de higiene e produtos descartáveis a fim de atender as demandas da 

Coordenadoria de Serviços Municipais, conforme especificações constantes do 

Termo de Referência. 

 

Número Processo Protocolado: 1813/2025. 

Abertura dia: 04/06/2025, às 08h30min.  

 

O edital e seus anexos encontram-se no site www.tambau.sp.gov.br , link “Licitações”, 

na aba “Modalidade”, “Pregão Eletrônico” e no www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Informações também podem ser obtidas na Seção de Licitações, pelo telefone (19) 

3673 9501 – ramal 038 ou pessoalmente na Praça Carlos Gomes, nº 40 – centro – Tambaú - 

SP.  

 

Tambaú, 21 de maio de 2.025. 

 

 

__________________________________ 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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